
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

CMI OF.: 576/2023 

Ibitinga, 6 de julho de 2023. 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA – SP 

Assunto: Solicita número de Leis Ordinárias. 

Excelentíssima Prefeita, 

Em conformidade ao estabelecido pelo § 5º e 7º do Art. 37 da Lei Orgânica
do Município da Estância Turística de Ibitinga, solicito número de Leis para
a promulgação dos Autógrafos nº 400/2023 e 401/2023, referente ao Pro-
jetos de Lei nº 37/2023 – que dispõe sobre a publicação pelo Poder Execu-
tivo de respostas de requerimentos encaminhados pela Câmara Municipal
no Diário Oficial Eletrônico do Município, e nº 39/2023 – que dispõe sobre
a publicação do currículo de todos os ocupantes de cargos comissionados
vinculados ao Poder Executivo do Município de Ibitinga, ambos de autoria
da Vereadora Daniela C. S. Branco de Rosa, aprovados na Sessão Legislati-
va Ordinária realizada em 6 de junho de 2023. 

Atenciosamente, 

ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO
Presidente 

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br
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